






 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE 
 

Minuta de Deliberação 
 

Data:  Ata nº :  Remeta-se a:  

Aprovada por:   

Maioria  Unanimidade    
      
Observações:  

 

      
Carimbo: Proveniência: 

 
Área: Financeira 
 
Apresentada por: Presidente da Câmara Municipal 

 
Visto:  
 

A Secretária:   O Presidente:  

      Título: Imposto Municipal sobre Imóveis 
Redução da Taxa de Imposto Municipal sobre Imóveis nos termos do artigo 112.º-A do 
CIMI 

 
 

De acordo com o preceituado na alínea a) do art.º 14.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, que 

aprova o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, na sua redação atual, 

o produto da cobrança do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), constitui receita dos municípios. 

Conforme estipulado na alínea d) do n.º 1 do art.º 25 do anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 

na sua redação atual, que aprova o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), compete à 

Assembleia Municipal fixar anualmente o valor da taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis, mediante 

proposta da Câmara Municipal, conforme disposto na alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I do 

RJAL. 
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Considerando que com a publicação da Lei n.º 7-A/2016 de 30 de março, Lei do Orçamento de Estado 

para o ano de 2016, foi aditado o art.º 112º-A ao Código do IMI, preconizando uma taxa de redução do 

IMI nas famílias em função do número de dependentes, que se mantém até ao presente. 

Considerando que em cumprimento do disposto no n.º 6 do art.º 112.º-A do Código do IMI, a 

Autoridade Tributária e Aduaneira, através de email remetido a esta autarquia, disponibilizou a 

informação relativa ao número de agregados familiares com um, dois, três ou mais dependentes, com 

domicílio fiscal em prédio ou parte de prédio destinado a habitação própria e permanente situado na 

área territorial do Município, tendo sido elaborada pelos serviços financeiros a informação n.º 

I/2901/2022. 

Considerando que a deliberação que fixa a redução da taxa de IMI tem de ser comunicada à 

Autoridade Tributária e Aduaneira, por transmissão eletrónica de dados, até ao dia 31 de dezembro de 

2022, atento o disposto no n.º 14 do art.º 112.º do CIMI, na sua redação atual, por remissão do n.º 2 

do art.º 112.º-A. 

A Câmara Municipal delibera nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33º do anexo I à Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, que aprova o Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, submeter à aprovação da Assembleia Municipal a redução da taxa de Imposto Municipal 

sobre Imóveis, para prédios ou parte de prédios urbanos destinados a habitação própria e 

permanente do sujeito passivo ou do seu agregado familiar, e que seja efetivamente afeto a tal fim, 

atendendo ao número de dependentes que compõem o respetivo agregado familiar, respeitante ao 

ano de 2022 a liquidar no ano de 2023, atento o disposto no n.º 1 do Art.º 112.º-A do CIMI, na sua 

redação atual, conforme o disposto no quadro seguinte, 

N.º dependentes do 
agregado familiar 

Dedução fixa (em €) 

1 20,00 

2 40,00 

3 ou mais 70,00 

 

Mais delibera remeter a presente proposta à Assembleia Municipal para que o órgão deliberativo 

fixe a mesma nos termos da alínea d) do n.º 1 do art.º 25 do anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, na sua redação atual, que aprova o RJAL, para cumprimento do prazo preceituado no n.º 

14.º do art.º 112 do CIMI, por remissão do n.º 2 do art.º 112.º-A. 

 

Esta deliberação foi tomada por ____________________________ e aprovada em minuta. 
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